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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA O 

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE/MG - EDITAL Nº 01/2024 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A Câmara Municipal de Campestre/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP 

RESOLVEM RETIFICAR o Edital nº 01/2024, de 03/09/2024 na forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2024 

 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 
 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE 

 
 

 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 
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ONDE SE LÊ: 

5.1. Poderá ser concedida isenção total de pagamento de Taxa de Inscrição somente ao candidato doador 

regular de sangue ou doador de órgão ou medula óssea ou prestador de serviço no período eleitoral ou 

aquele que em razão de limitações de ordem financeira, não possa arcar com o pagamento da inscrição, 

sob pena de comprometimento do sustento próprio e da família, nos termos previstos neste Edital. 

 

 

LEIA-SE: 

 
 

 

 

 

INCLUI-SE:  

5.3.4. A condição de cidadão desempregado será caracterizada pelo atendimento das seguintes 

situações, concomitantemente: 

a) Não ter nenhum vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS);  

b) Não ter vínculo estatutário vigente ou assemelhado com o Poder Público, nos âmbitos 

federal, estadual ou municipal;  

c) Não ter contrato de prestação de serviços vigente com o Poder Público, nos âmbitos federal, 

estadual ou municipal;  

d) Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma;  

e) Não gozar de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada; e  

f) Não auferir nenhum tipo de renda, à exceção de seguro-desemprego. 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
 

LEIA-SE:  

 
 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 
LEIA-SE: 
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ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 
 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 
 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 
 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Campestre, 25 de novembro de 2024. 
 

TIAGO CESAR PEREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE/MG 

 


